
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°013/2003 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 2.525, 
de 20 dezembro de 2002; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 83.600,00 (oitenta e três mil, seiscentos reais), sendo R$ 
81.100,00 (oitenta e um mil, cem reais) da Administração Direta e R$ 2.500,00 (dois mil, 
quinhentos reais) da Administração Indireta, para reforço das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

0800 
0803 

0803.0412200052.018 
302/4.4.90.00 

1000 
1002 

1002.1751200171.017 
558/4.4.90.00 

1100 
1101 

1101.1236100202.038 
629/3.1.90.00 

1200 
1203 

1203.0824300272.054 
848/4.4.90.00 

1203.0824400552.051 
871/4.4.90.00 

1500 
1502 

1502.0412200532.069 
990/3.3.90.00 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
- DIVISÃO DE COMPRAS 
- Manutenção da Divisão de Compras 
- Aplicações Diretas 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANISMO 
- Obras de Combate a Enchente e Erosão Urbana 
- Aplicações Direta 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Serviços de Administração Geral 
- Aplicações Diretas 

- SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
- DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
- Programa a Cargo do Conselho Tutelar 
- Aplicações Diretas 
- Manutenção Serv. Especial Cca e Adolescente 
- Aplicações Diretas 

- SECRETARIA DE SER VIÇOS RODOVIÁRIOS 
- DIVISÃO DE MANUTENÇAO 
- Serviços de Manut. Geral e Controle Veículos 
- Aplicações Diretas 

1.500,00 

25.000,00 

32.000,00 

12.100,00 

9.500,00 

1.000,00 

0600 
0601 

6001.2884600002.102 

1219/3.2.90.00 

- SERAUPA - SERV. AUT. DE PAVIMENTAÇÃO 
- DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
- Amortização e Encargos de Parcelamento do 

PASEP, FGTS E INSS 
- Aplicações Diretas 	 2.500,00 

TOTAL 	 83.600,00 



Decreto n°01312003. 

ANTO lO FERN NDO SCANAVACA 
unicipal 

.VP:Ini A 
Admin tração 

ViUNAC"..) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  

NOSSA CID" NOSSO mamo 

Fls. 02 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas 
Parcialmente as seguintes dotações do orçamento vigente: 

ESTADO DO PARANÁ 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- DIVISÃO DE EDIFICAÇÕES 
- Construção do Centro de Convenções 	 81.100,00 

- SERAUPA — SERV. AUT. PAVIMENTAÇÃO 
- DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
- Manutenção dos Serviços de Execução de Obras 
- Aplicações Diretas 	 2.500,00 
TOTAL 	  83.600,00 

1000 
1003 

1003.2369100161.020 

0600 
6001 

0601.0412200472.105 
1216/3.3.90.00 

Art. 30• Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 05 d fevereiro de 2003. 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Fazenda 
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